CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.° 4.381-A, DE 2023

(Da Sra. Célia Xakriabd)
URGENCIA — ART. 155 RICD

Regulamenta sobre procedimentos a serem adotados pelas delegacias
de policia e demais 0rgaos responsaveis para o atendimento de mulheres
indigenas vitimas de violéncias, nas hipoteses de medidas protetivas de
urgéncia previstas na Lei n.° 11.340/2006 e Decreto 11.431/2023; tendo
parecer da Comissdo de Seguranca Publica e Combate ao Crime
Organizado, pela aprovagao, com substitutivo (relatora: DEP. SILVIA
WAIAPI).

DESPACHO:
AS COMISSOES DE:

SEGURANCA PUBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO;
AMAZONIA E DOS POVOS ORIGINARIOS E TRADICIONAIS;
FINANCAS E TRIBUTACAO (ART. 54 RICD) E

CONSTITUICAO E JUSTICA E DE CIDADANIA (MERITO E ART. 54,
RICD)

APRECIACAO:
Proposicao Sujeita a Apreciacdo do Plenério

Coordenacéo de Comissdes Permanentes - DECOM - P_6748
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO




SUMARIO
| - Projeto inicial

Il - Na Comisséo de Seguranca Publica e Combate ao Crime Organizado:
- Parecer da relatora
- Substitutivo oferecido pela relatora
- Parecer da Comisséao
- Substitutivo adotado pela Comisséo

Coordenacéo de Comissdes Permanentes - DECOM - P_6748
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO

PL 4381-A/2023



CAMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada Célia Xakriaba (PSOL/MG)

PROJETO DE LEIN® |, DE DE 2023
(Da Sra. Célia Xakriaba)

Regulamenta sobre
procedimentos a serem adotados
pelas delegacias de policia e
demais 6érgdos responsaveis para
o atendimento de mulheres
indigenas vitimas de violéncias,
nas hipéteses de medidas
protetivas de urgéncia previstas
na Lei n.° 11.340/2006 e Decreto
11.431/2023.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° — Esta lei regulamenta os procedimentos a serem adotados pelas delegacias de
policia e demais 6rgdos responsaveis pelo acolhimento e atendimento de mulheres
indigenas vitimas de violéncias, nas hipéteses de medidas protetivas de urgéncia
previstas na Lei n.° 11.340/2006 e Decreto 11.431/2023.

Art. 2° - Para efeito desta lei, abarca-se todos os tipos de violéncias que mulheres
indigenas estdo propensas a serem vitimas, tais como fisica, psicolégica, sexual,

verbal, patrimonial, moral e politica.

Art. 3° - Devera ser feito acompanhamento especializado, desde o primeiro momento
da vitima na delegacia, até a orientacdo na fase processual, quando houver pedido de
medida protetiva, sobretudo com a atuacdo de uma Rede de Apoio Multidisciplinar,
visando a protecao integral das mulheres indigenas, principalmente no contexto em

que elas estdo inseridas nas comunidades.

| - A Rede de Apoio Multidisciplinar, podera ser composta por membros da sociedade

civil, por advogadas populares, psicélogas, antropélogas, assistentes sociais e afins,
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em parceria com o0 poder publico por meio de termo de cooperacdo técnica e
acompanhardo os atendimentos nas tratativas emergenciais em casos de ocorréncia
de violéncia no contexto doméstico-familiar contra mulheres indigenas, bem como em
atendimentos com foco na saulde indigena, da seguranca publica, da justica e da rede
socioassistencial, por meio de parcerias e acordos firmados com as organizacfes
internas das comunidades indigenas, policial e do Ministério Publico Estadual e
Federal nos casos de denuncias, além da FUNAI e SESAI, sendo preservado e
observado o direito a consulta livre e prévia informada, em conformidade com o que

assegura a Convencao 169 da OIT.

Il - Serdo promovidas, com auxilio da Rede de Apoio Multidisciplinar, rodas de
conversas, debates, palestras com instrugdes e orientagdes acerca do que pode ser
considerado violéncia contra mulheres indigenas, com a presenca de intérpretes,
dentro das comunidades, respeitadas as organizacdes de mulheres indigenas e
agendas internas, com proposta de calendario a ser discutido e debatido com as
mulheres indigenas em Assembléia Popular a ser convocada pela prépria

comunidade;

Art. 4° - O atendimento nas delegacias especializadas ou ndo, nos érgaos publicos,
Secretarias de Justicas, Defensorias Publicas e Ministérios Publicos, ou em quaisquer
locais que promovam o atendimento de mulheres indigenas em situagéo de violéncias,
deverdo, em carater obrigatério, contar com a presenca da figura de mais de um
intérprete, observando o que prevé os artigos 12 da Convencédo 169 da OIT; ao artigo
8°, item 2, alinea “a” da Conveng¢do Americana de Direitos Humanos (Pacto de Sao
José da Costa Rica), ao artigo 193 do Codigo de Processo Penal, art. e ao artigo 5° da
Resolucéo 287 de 25 de junho de 2019 do Conselho Nacional de Justica.

Art. 5° - As autoridades deverdo reconhecer prontamente a identidade indigena
mediante o procedimento da autodeclaracdo da pessoa indigena, independentemente
de a pessoa ser brasileira ou estrangeira, do seu local de residéncia, e de ela falar ou

ndo o portugués, como disposto no art. 2° da Resolugdo CNJ n° 287/2019.

Art. 6° - Devera ser promovido estudo social e pericia antropolégica na comunidade

indigena em que a vitima estiver inserida, a fim de garantir a aplicacao da legislacéo,
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sem ferir a cultura e os costumes daquela comunidade, com auxilio do poder publico e

dos 6rgéos do Poder Judiciario competentes.

81° Deverd promover o acesso pelas mulheres indigenas as redes de atendimento
especializado, especialmente nas comunidades distantes das areas urbanas.

82° Nos casos de violéncia sexual envolvendo adolescentes indigenas, com requintes
de crueldade ou nédo, é fundamental que haja acompanhamento psicossocial com a
familia da vitima. No caso do agressor ser seu genitor ou padrasto, as autoridades
devem requerer a pericia antropoldgica de maneira imediata e assegurar a vida e

dignidade da vitima em primeiro lugar.

Art. 7° - Fica facultado ao Poder Publico de cada Estado da federacdo a
implementacdo por meio de termo de cooperacdo entre as Defensorias estaduais e
Ministérios Publicos a elaboracdo e a publicacdo de uma Cartilha a respeito das
violéncias e sobre as Leis referente as mulheres, com versédo traduzida para as
comunidades indigenas locais, com ampla distribuicdo nas escolas e centrais de

atendimento a saude.

§ 1° A Cartilha devera conter orientagbes necessarias no ambito juridico, social,
psicolégico e da assisténcia social, resguardadas as particularidades de cada Estado
da federacdo e localidades, bem como das comunidades indigenas locais, sendo
estas orientagfes feitas com linguagens acessiveis e de féacil compreensédo e

observadas a incluséo social e a multidiversidade de povos;

| - No que tange as orientagfes juridicas, os atendimentos devem ser realizados
preferencialmente por mulheres indigenas. Ndo sendo possivel, por mulheres nao

indigenas. E em ultimo caso, por homens.

Il - Todas as Cartilhas devem conter informacfes a respeito de enderecos das
delegacias mais préximas, de preferéncia das comunidades indigenas locais, e a
mulher indigena vitima de violéncias deve ser orientada a procurar uma Delegacia de
Policia Civil, preferencialmente uma Delegacia de Atendimento & Mulher. Caso néo
exista a Delegacia de Atendimento a Mulher em seu municipio, € obrigatorio que seja

informado & mulher indigena que todas as delegacias devem realizar o atendimento.
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Il - Na Cartilha devem conter, com linguagem acessivel e objetiva, orientacdes
adequadas a realidade das mulheres indigenas daquela localidade, com indica¢des de
como devem ser feitas as denuncias, narrar os fatos, quais os atos da/do delegada/o e
como ¢ feita a tipificacéo do crime, bem como determinagéo da lavratura do Boletim de
Ocorréncia (BO).

IV - Caso ndo seja possivel comparecer presencialmente a uma delegacia para buscar
ajuda, deve constar na Cartilha que também é possivel fazer contato telefénico com a
Central de Atendimento a Mulher — Ligue 180, de forma gratuita, de qualquer
localidade em territério nacional, 24 horas por dia, inclusive feriados e finais de
semana, assim como deve constar a possibilidade da mulher indigena procurar o
Ministério Publico Estadual, por meio da Promotoria de Justica instalada em sua
cidade, para narrar os fatos, buscar ajuda, atendimento e orientagéo. Se a mulher tiver
sido vitima de violéncia fisica ou sexual grave, o encaminhamento devera ser a
unidade de saude ou hospital — que entrara em contato com a Policia Civil para as

providéncias.

§ 2° - Devera ser estabelecida, por meio da Cartilha, de forma organica e observada a
garantia da presenca de uma pericia antropoldgica previamente realizada, uma rede
de apoio a fim de que possa ser compreendido tanto o nucleo familiar, como
amigas/amigos e pessoas proximas de confianca. A necessidade de uma rede de
apoio como refligio imediato apds a dendncia de violéncia doméstica e familiar contra
a mulher se justifica pela recorrente negagéo da familia em aceitar seu retorno ao lar,
com o intuito de assegurar sua integridade e bem-estar. Esta rede de apoio sera
composta por profissionais treinados e membros da comunidade, além de individuos
proximos a vitima que estejam disponiveis para assisténcia imediata. A rede atuara
em coordenacdo com os 6rgados competentes e instituicdes especializadas, seguindo
regulamentacdes apropriadas, visando a protecao efetiva da vitima e sua inclusdo em

um ambiente seguro e livre de agressdes.

| - A pericia antropolégica, no caso de situagdo de violéncias, estando o caso em fase
processual ou ndo, deve ser solicitada por meio da delegacia de policia na qual a
mulher indigena foi atendida ou por meio de requerimento de qualquer 6rgdo que

tenha realizado atendimento a ela.
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Art. 8° - Fica autorizado o Poder Executivo a disponibilizar, em ambito nacional,
nuamero telefénico especifico destinado a receber e encaminhar as denuncias de
violéncias contra a mulher indigena, para as delegacias especializadas e ao Ministério
Publico, permitindo a instala¢éo imediata de um processo de investigacao.

81° O numero telefénico mencionado no caput deste artigo devera ser Unico para todo
0 pais, composto de apenas trés digitos, e de acesso gratuito as/aos

usuarias/usuarios.

§2° O servico de atendimento especifico para mulheres indigenas devera ser operado
por uma Central de Atendimento a Mulher, vinculado ao Ministério das Mulheres, com
a colaboracdo do Ministério dos Povos Indigenas, representado pela Fundacéo
Nacional dos Povos Indigenas (FUNAI), Ministério da Salde, representado pela
Secretaria de Saude Indigena (SESAI) e pelo Ministério da Justica e Seguranca
Publica, por meio de suas Secretarias de Seguranca Publica.

83° Devera haver treinamento especializado a policia civil e militar, destinada a
atender ocorréncias referentes a dendncias sobre violéncias contra a mulher
indigenas, de modo que cada Estado fique responsavel por promover a atualizacdo e
a promocdo de cursos e imersbes capacitadoras, com auxilio de liderancas da
comunidade, a fim de que seja feita a aproximagéo das autoridades com a verdadeira
realidade das dindmicas sociais indigenas, nos territérios em situacdo de terras

indigenas demarcadas, ndo demarcadas, em retomada e ocupagéo.

Art. 9° — Fica estabelecida a transparéncia de dados com relagdo a disponibilizacdo
mensal dos dados a respeito dos boletins de ocorréncia, bem como dos processos
envolvendo mulheres indigenas em situacao de violéncias por parte das Secretarias
de Justica e Seguranca Publica dos Estados, que serdo enviados junto a FUNAI,
entidades da sociedade civil, em parceria com as Defensorias Publicas Estaduais e
Ministério Publicos Estaduais, a fim de que seja criado um banco de dados de

fiscalizagdo para acompanhamento da situacdo em comunidades indigenas.

Paragrafo Unico: A criagdo de Grupos de Trabalho a partir da coleta de dados é

facultada a FUNAI e as entidades da sociedade civil, bem como as liderancas das

Para verificar a assinatura, acesse hllps'/'/’Mn\eg—aulPm\('\dsde—amnslwa.:e?'mam leg.br/CD232772126300

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Célia Xakriaba

Apresentacdo: 11/09/2023 12:24:41.167 - MESA

PLn.4381/2023

‘wxEdn

*CD232772126300 %



CAMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada Célia Xakriaba (PSOL/MG)

comunidades que participem do debate, a fim de que possam ser tracadas estratégias
de combate a violéncias e também de orientacdes e instrumentalidade da Justica

restaurativa.

Art. 10 — Fica estabelecida a criacdo de uma Agenda de Atendimento a Mulher
Indigena e um Calendario Anual de Eventos, com a realizacdo de mutirdo de
atendimentos, realizados em parceria dos 6rgdos publicos que atendem as mulheres
indigenas em situacao de violéncias, sobretudo os do Poder Judiciario local, na qual
serdo feitos in loco, com caravanas mensais destinadas as comunidades indigenas,
avisadas e informadas com pelo menos duas semanas de antecedéncia pela FUNAI e
agentes de saude da SESAI.

| - Sera criada a Semana da Mulher Indigena, a ser promovida pelo Poder Publico,
podendo para isso realizar parcerias com 0s 6rgdos da rede de enfrentamento as
violéncias contra a mulher indigena e com entidades da sociedade civil especializadas
no tema, bem como com apoio dos agentes de salde da SESAI e agentes da FUNAI
especializados, para promover debates, seminarios, rodas de dialogos e afins sobre a
tematica das violéncias contra a mulher indigena, o feminicidio e a importunacdo
sexual, com foco na oitiva das liderancas indigenas ancias, bem como as jovens e as
criangas, a fim de que haja uma interculturalidade de saberes ancestrais e técnicos,
ndo sendo aceito apenas palestras realizadas dentro de espacgos historicamente

frequentados apenas por mulheres nao indigenas.

Il - Para os mutirbes, serdo elaborados protocolos de atendimentos respeitados os
costumes e orientagdes das ancids e das liderangas indigenas mulheres de cada
comunidade, a fim de facilitar e otimizar o trabalho operacional dos agentes de saude
da SESAI, que fardo a primeira triagem das vitimas mais urgentes, com critérios

definidos por cada localidade e Rede de Apoio Multidisciplinar.

lll - Apds os atendimentos, cada mulher indigena serd encaminhada e orientada, de
acordo com suas necessidades, e devera continuar recebendo os acompanhamento
multidisciplinar necessario e condizente com seus costumes e tradi¢des, resguardada
sua ancestralidade e assegurada seus direitos indigenas, conforme previsto na

Constituicdo Federal.
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IV - Devem ser incluidas na Agenda e no Calendario a realizacdo de oficinas
promovidas pela Rede de Apoio Multidisciplinar e pelo poder publico de cada Estado,
com cunho de incentivar o empreendedorismo feminino e ancestral originario,
respeitadas as organicidades e particularidades de cada comunidade, organizadas e
lideradas pelas proprias liderancas indigenas mulheres das comunidades locais e das
mulheres atendidas no ambito destes mutirdes de atendimentos, com intuito de criar
redes de economias familiares e femininas, para apoio a autonomia e sustentabilidade,

com objetivo de que elas possam sustentar a Si mesmas e a seus descendentes.

Art. 11 — Esta lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

Brasilia, de de 2023.

JUSTIFICACAO

Este projeto de Lei justifica-se pela sua ampla importdncia na gama de
implementar procedimentos bésicos a respeito das violéncias contra mulheres
indigenas no Brasil, de modo a estabelecer diretrizes e orientar os Orgaos e
instituicdes publicas responsaveis pelo tato dos direitos das mulheres indigenas no
Brasil, assegurados pela ConstituicAo Federal de 1988, normativa orientadora e
regulamentadora dos direitos coletivos e individuais dos povos originarios.

Violéncia néo é cultura! O projeto de lei aqui pensado visa a cobrir todas as
mulheres indigenas que colocam seus corpos, mentes e coragfes na protecdo da
propria vida e no cuidado com 0 meio ambiente. Por isso entendemos que, além das
violéncias enumeradas pela Lei Maria da Penha, acreditamos que mulheres indigenas
ainda estéo propensas a serem vitimas de violéncia politica, por serem protetoras dos
territérios, da Mae-Terra. Assim, muitas vezes precisam lutar contra o machismo

incrustado dentro das comunidades para que o Povo resista e sobreviva.
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E por isso que prevemos, por exemplo, a presenca de mais de um intérprete
em casos de violéncias, pois é possivel que um Unico seja parente/amigo do agressor
e cologue a palavra da vitima em davida. Também privilegiamos as organizacbes
femininas das comunidades, dessa forma empoderamos as liderancas mulheres e
colocamos nelas as competéncias para cuidar desse assunto tdo delicado e
importante, que é a violéncia contra mulheres indigenas.

O Brasil é terra indigena e esta terra € Mde. Para que nenhuma gota de
sangue de mulheres indigenas seja derramada, entendemos a importancia e a

necessidade deste projeto de lei.

Célia Xakriaba
Deputada Federal (PSOL/MG)
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PROJETO DE LEIN° | DE DE 2023*
(Da Sra. Célia Xakriabd)

Kaha t6 suhta nrédwa norm katd
romkmadka pré wadi nori pikdi
nim rom kmada tkré kmadka mo
za tkré kmadka pré mnd pibuma.
Kbure akwe sim pikd na dawamtré
ma. Dat kmé& kwakbure nérai ma,
k&ha to azana sné zaha ksiméadka
pre pibuma hésuka zaktd zawre
wan.® 11.340/2006 e Decreto
11.431/2023.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° — kaha Tkutkre romkmadka pré na suhta nrowa katdb romkmadka pré kmadka
nrowa wadi nori za pikd dat kma kwakbure néha té sapar ze, kbure pikdi ndri Akwé na
Twamptré ma, kdha za azanad sna tkré kmadka pré mnd pibuma. Hésuka krékda
kmadka pré zem wa n.° 11.340/2006 katd Decreto 11.431/2023.

Art. 2° - kaha hésuka kwikre kmadka pré wa ,za kbure pikéi kma kwakbure kmadka
pré. Naité neha Thaimba wapsi,isimdzus kwaimba ha, dat kmawakbure kma sapka

konare, kma dasiwahuri, 1sim rom twi kutdr wa, wasku kuné zakra mnoéwa.

Art. 3° - Isnakta hawi za ksi kmadka pré, psésna, wsi zem hawi Suhrta nréwa ku, kbure
romkmada si kma kranistu mnd zep ku resuka na ha, kma siwar wa suhda kré kmadka
siwar wa, t6 kbure pikdi na ha 1sipi ndri siptté t& tma mnd sna, aimd pikdi ndrai kwawi
sima, t6 kbure pikdi ndrT dat kmé kuné kore, 1sim rom kmadka mnd pa, kmrdé mnd zem

ba sakrui mnd mba.

! Vers&do da minuta do Projeto de Lei na lingua Akewn do povo indigena Xerente.
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| — kaha sna za dawaihka kwai nori, hésuka waihku kwa Ptom mnd ba siwazar sn3,
naité ndri advogadas populares, psicélogas, antropdlogas, assistentes sociais katd
afins, kbure datkmadkaékwa me, tandérmi za kma topkuzi dat kmé azand sna taha
datkma kwakbure psé neha té samr wa akwe s1 pikdi kwaiba, naité Akwé kunmdze wa,
suhrda datkma dka kwai mba katd tkamdi mba, taha Tsiwasku néha Akwé nniwi
ksimékra mnd néha. Ministério Publico Estadual katd Federal ma té wasku wa, FUNAI
katd SESAI, ma té wasku mnd kdwa smaksé Sikutdr kd sna zaha adu 169 OIT wamha

na romkmadka na

Il — Zatd zaha té rowahut are dure té dawapar t& wasku mndé da nané sna dakma
kuwakbure sat saméar waihku pibuma Akwé sT pikdi ndrai kuimba, dammé té samar
waihku néha te wasku mndé pibumé wrazu kraré nérai ma Akwé zakrui mba,pikdi nim
romkmada té wazem sna katd Tsim bda té kmadka pré mnd sna, Bda naha to Akwe s1

pikdi ndriza siméa sikréktd sna siwaikwa simé présakrui mndé mba;

Art. 4° - suhda nrdwa mba, k&td dure pikdi nérai kuwa wi krT simasam mno nréwa mba,
Kaha sna za sipi za t& kma kwamar mnd pibuma. Suhta nrébwa mba akwé dam mmém
katdé romkmadka tma waihku neha za Akweé si za sipi tkré kmadka mnd pibuma Akwe
na zaha, wa kwa wim ha 1tma twaihku psé na art.12 wa Hémba. 169 OIT; wamha
artigo 8°, item 2, alinea “a” kdmé za kbure pikdi kwa ksimkram mnd Tkai kamai Hawim
mhéa (Pacto de Sdo José da Costa Rica), artigo 193 té wasku zem wa Cédigo de
Processo Penal, art. Katd artigo 5° da Resolucdo 287 de 25 de jun 2019 do Conselho

Nacional de Justica wamha.

Art. 5° - ktdwand wamtré pré nor1, za Akwé néd siwasku wi kmadka pré si wasku wi
Akwé na, takaha tkai wam ha Akwé ksrowa mno si kodi, tkai kamoi Hawim ha Akwe
zema, ktdwankd na Tmmé waihku konorT ze ma naité wa art. 2° da Resolugdo CNJ n°
287/2019. Té wasku né.

Art. 6° - Hésuka waihku kwa akwe nim rom kmadké na ha za aka té waihuk akwe
waikwa mba. Taha Nokwa dat kma kwakbure néhd Hémba zem wa, sikwakru Akwé
nim romkmadka kwaiba r6 si kma kwamar kumnasté, hésuka kmadka pré na ha Tsipi
nori té kmédka sna kréwi kéatd dure aimd wim h& romkmadka pré kmadka nrdowa norai

zU.
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§1° Pikdi ndri za zaha dat se naité mba sipi mno pibuma romh& mba Tsakrui mné né

ha.

§2° waptem ré neha sikmé kma kwakbure pré wa, akwé sikwa, za dakunmd kwa akwe
waimba ha dasimézus zem rawimha na da haze kunmd kwa. Pikdi tdékwa ndrai ma
romkmada té tma wasku pés. Are amba Hawim ha ma za azana sna siwar kré wi sna

dat kmadka pibuma, pikd présna za kmadkam kbure wana sna.

Art. 7° - Kbure Akwé na 1sipi ndri tkré kma kwamar nd ndri, za hésuka krékda té kma
kwamar pikd dat kma kwakbure néha té wasku psé mnd sna rowartukwai nrdwa mba
katd dakunmd zem nrowa mba té sakra mnd pibuma té kma rowahtu mnd da akweée

norai ma, simmeé zem mno ba kuikre sna.

§ 1° Hésuka krékda pik6i nérai kutmba ha romkmadka wasku kbure ro Té wasku psé
mnod sna dat samar waihku pibuma, juridico, social, psicolégico katd assisténcia social,
tandrt za tma Ropibui pés, aimd pikdi ndrai sTm mmém zem na ha hésuka krékda té
kma& kwamar mno pibuma té samar waihku mné pibuma kbure sna akwée katdé wrazu

kraré nort , kané sna za kbure dat samar waihuk Akwé mnd p3;

| — Tkuikre nnarkta mné mba t6 Kané zaha pikdi ndri za pikdi sikuwa za ksisnakrsipi
markdwa, msi zaté akwé aimowim ha nipi. Pikd mar kdwa t6 ambéa néha zato tma

nimpi.

[l — Kbure hésuka krékta mno, za kbure té rowahtu mno snd nmomo nokwa Tkwaimba
ktabi t& rowasku mnd sna, sukta nrowa mnd tme wsi da, kréwiré néha tme sbre

pibuma. Kréwiré néha akwe zakruwi ktam ba néha, suhta Akwé si kdwa.

Il - Kbure hésuka krékta mno, za kbure té rowahtu mné snd nmémo ndkwa Tkwaimba
ktabi té rowasku mnd sna, sukta nrowa mnd tmé wsi da, kréwiré néha tme sbre
pibuma. Kréwiré néha akwe zakruwi ktam ba néha mar kéwa kri kaha, wa tahd nmazi
kma sbrezem wam h& surta nrdwa za azana snd tma Ropibui mnd mo pik&i ndrai sim

romkmadka naha 1tma waihku neha ku tma rowasku.

Para verificar a assinatura, acesse hllps'/'/’Mn\eg—aulPm\('\dsde—amnslwafgwam leg.br/CD232772126300

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Célia Xakriaba

Apresentacdo: 11/09/2023 12:24:41.167 - MESA

PLn.4381/2023

|

*
(=]
o
M
0
o~
-
o~
~
~
o~
M
o~
a
o
*



CAMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada Célia Xakriaba (PSOL/MG)

Il — Hesuka krékda t6 romkmadka pikdi kuimba ha dat kma kwakbure n&dha romkmada
sokawim kuitab sna té wasku Akwé mmém zem na. Pikdi ma kbure té rowahtu mnd

sna nhané datkma kwakbure 1lsnakta t& kma sbirai mné.

IV — ampékdre aimad mdr kdwa suhta nrédwa ku dawaihkd da siwar da, tazi zatd
tdrammé mba dure tkré kras 180 ku, pikdi nim romkmada kmadka kwa tmé tare sna
wakba késna té6 nmazi krumor zem hawi taha zatd méra awé amzimre t6 tkré tras mno
wi matd za waihkant,Bda psé na tané kdwa Bda kuné né.inclusive, nmaha pikd datkma
kwakbure psé neha za dakumm®d zep ku durni — tahawi za tandri suhta méa té wasku.

Tanort té tma Ropibui psé pibuma.

§ 2° - Hésuka krékda mba za aimd zaha pikdi naha romkmadka na ha t6 pré mnd sna
ksi kmadka mndé pibuma. Kbure akwe nd dawamtré kwa siwazem mnd pibuma, 1sim

akwe, Tsiwaiké kato 1siwadi norai hawi.

| — Té waihku mnd wa datkma kwakbure nd dat HEmba wapsi nd, adu romkméadka té
kma kranistu mnd kore, zatd tahd nméazi kma sbrezem wam ha ndr1 za niwar aimod té
waihku psé mnd da Pikéi nim romkmadka pré kmadka zem hawi. Tétahd dat sapar

zem wa.

Art. 8° - pikdi ndrai sim romkmadka kmadka té kma dka da pibuma za mar di té sapar
kba mnd pibuma. Ministério Publico di za azanad sn&d romkmadka tmé ksindnad mnd

néha azana tkré kmadka pré mnd da maté datkma krékrata

§1° dasissum sna ktdwand, Akwé katdé wrazu wara ndri ma za tdé pistum sné za tara

mmém ha nma pikd té kras da tkai pore, Tare ndkwa té kras pibuma.

§2° Pik&éi nim romkmadka kmadka kwai nori za tandrai ma ha na si romkmada té tma
kmadkd pibuma Ministério pikdi té, sissu (FUNAI), mé katédure Ministério
dakunmdkwai me, representado pela Secretaria de Saude Indigena (SESAI) wamha
dandwa ha Tsipi mé katé dure Ministério da Justica e Seguranga Publica, wamha mé

Secretarias de Seguranga Publica sipi nérai mé.

§3° Za 1kma dka kwai nori pikdi nTm romkmadka naha, tandrt kbure za zaha datma

rowahtu siakru sipi kumnéasté nmaha, za pikdi ndha datkma kwakbure mnd néha ha na
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dat kmé wasku kréwatbro wa tma, Estado mba ha dakmadka kwai néri pikd nim
romkmada waihku sna kmrd mnd pibuma za zaha dat tma rowahut, Akwé ndrai rawi,
za datkmadka kwai néri r6 té waihku mnd pibuma akwé nim romkmadka naha im,

akwé nim tka datma shar mné mba katdo dure adu dat tma shar kéné ha mba zema.

Art. 9° — kbure té wasku psé sna za wai pa pikd norai nd ha hésuka kma dandpre mna,
Akweé si pikd ndhd romkmada dat kma kwakbure nahad tkré kmadkd mnd nori
Secretarias de Justica e Seguranga Publica dos Estados, k&té FUNAI, danisize kburdi

ze té kméanar da Akwé na 1sim romkmadka mnd pa Akwé mnd pa.

Paragrafo Unico: zaha Tsipi ndri romkmada kburd na akwe na to FUNAI katd akwé dat
kmé nmi stu néha romkméadka pré té kawaihku pibumé& are dure kawasku wrazu kraré
ndrai ma Nhané si kma nar pibuma pikéi ndrai na ha datkma kwakbure mnd na siakru

sipi kumnasté wrazu kraré norr.

Art. 10 — Pik&éi nim romkmadka n&h& wahum péa si kma nér pibuma za té rowahtu mnd
sna hésuka té kma kwamar, romkmada pikdi kwaiba ha kmadka mnod nérai mé, Sissum
sna té kmakwa mar sna, wai pa smisi bda za té kma kwamar mno pibuma Akwé zakrui
mba ponkwane bta ssére nd Nmrd wi za FUNAI wamha SESAlI wamha mé sitom sna

kmana.

| — smisi bda ssOre za tsi smisut Akwé sT pikdi ndrai ma, zatd wakma Tsipi SESAI
wamha katd dure FUNAI té rowahtu mnd sna sipi té kma kwamar té wasku psé mnd
sna, mmém sna hésuka krékta ré t& kma kwamar mno na. Pikoi kwaiba ha romkmadka

datkma kwakbure wasku naha.

[I — Sissum snad ha sipi mno zaha té kbure zatd za té kméadka pré kbure akwe né
dawamtré nim romkmada te wazem snd wawé nérai hawi rowahtu katdé dure Tsim
romkmada kbure re snd. SESAI, Hawim h& za dawa né re ktabi kmasbiram pikdi norai

na dat kmawakbure norai na.

Il - Romkmada pikdi ma té kmadka pari, za t6 isim rom kmé&dkad mndé ba té kunmd
pibuméa kréwi kmé dak, psé pibuméa, sakrui wam ha sim akwe waikwa ro tma kuné psé
kd pibuma, 1sim romkmadka wa Akwé té wa. To hésuka krékda wa té wasku mnd né

Constituicdo Federal Wa.
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IV - Smisi bda za wahum pa taha si kma dka pré pibuma, pikdi nérai ma kétdé kbure
akwé ndrai ma romkmada té tma wasku mnd pibuma pikdi kma kwakbure na ha
romkmadka. Akwé nim romkmada té wazem sna siwakru ro si kar kd pibuma. Pikoi
norT za aima nané za kma sapka praba ro tma tsikmanar to Akwé mnd pa 1sim rom

kmadka mnod wa.

Art. 11 — kaha za zaha romkmada pré tkai pore Twasku té pore wi datkma dka kwa .

Brasilia, de de 2023.

JUSTIFICACAO

Kaha té kutdr da kédi wanim romkmadka pré mnd ha wasi wazem psé mnd
pibuma, kdha wandri pikdi nd dawamtré nérai tési Twaihku nhanép rom rémba mnd
wakwaiba. Tané nmé tetdé kahd sna waiku sna Dahémba pikdi kwawi ha romkmadka
datkma kwakbure nd ha. K&né mndzemba watd amd wasikwanini wandri dure dat
wawazem da. Hésuka krékdata zawre wa nmrone Constituicio Federal de 1988, wa
nmrd né, wanim romkmada , katé kbure akweé té.

Dakma kwakbure wanim romkmadka kodi! K&hd hésuka wamha wat pré mnd
zaha to, aimd rd wat pré pibuma akwe sim pikdi ndrai kwawi aimd datkma kwakbure
zawre norai kwawi.projeto de lei. Kdné mnézemba wazatd samar waikun aimé wanim
romkmada wat kuné mnd pibuma kid t6 wat pré psé kba mnd pibuma. Wand t6
kadkaha tkai zepar kuwai wandri waza dure tka wakrané 1sniwi krawa siméa pikdi na
dawamtré. Kané mné zemba ambd mmém pré zawre kuwal mba katd dure Tistikru
kwaiba wat kadkdhad hésuka kmadka pré kma zbren zahd. Té aimd sikwakru krawa

warbe mnd pibumé psé sn& wasiwaimba.
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Kané mndézemba kma wazapka t6 zahad dam mré waihku kwa sis ssére mnd
pibuma zaha tré wasku mnd pibum& wrazu kraré nérai ma. Pikd dat kmé kma
kwakbure néha té wasku mnd pibuma. Kaha tka t6 akwe té, kaha tka t6 wazepwazep.
Né smisi ré pikdi nbrai waprui pkoré kaka kumnasté wazatd samar waihkun takaha

hésuka krékda watkma préze zaha.

Célia Xakriaba
Deputada Federal (PSOL/MG)
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PROJETO DE LEIN° |, DE DE 20232
(Da Sra. Célia Xakriaba)

Omoipord mba’éichapa ojejapota
ha oipyhyta tembiapo delegacia de
policia ha mayma  0rgao
oflangarekéva kufiaguéra rehe
ojeguerekovaiva ha
ojeguereko’asyva, medidas
protetivas ha urgéncias oipyhyva
lei n. 11.340/2006 ha decreto
11.431/2023 pe oiméva.

Congresso Nacional omyasai:

Art. 1° — Ko lei omoi pora tembiapo oipyhy hagua delegacia de policia ha mayma
orgdo ofiangarekdva ofiongativa ha atendimento kufia avakuéra rehe ojeguereko asy
ha vaiva, medidas protetivas ha urgéncias oipyhyva pe lei n. 11.340/2006 ha decreto
11.431/2023 pe.

Art. 2° — ko lei imbarete, kufakuéra jeguereko asyva rehe ha opa mba’e ojehu asyva
hese, umiva, hete rehe, heko (ayvu) rehe, ipoty (sexual) rehe, ifie’érehe, patrimonial

rehe, moral ha politica rehe.

Art. 3° — Ojejapo va’era acompanhamento especializado, ifeypyril guive ojehuva rehe
delegaciape, ojeguereha jave fase processualpe, ojerure jave medidas protetivas, ikatu
voi oime upépe omba’apo Rede de Apoio Multidisciplinar, ikatu hagua ofiefiangareko

mbarete hagua kufiakuéra rehe, mamo tekohape.

| — Rede de Apoio Multidisciplinar, ikatu voi oime upépe membro da sociedade civil,

advogadas populares, psicélogas, antropologas, assistentes sociais ha heta, omba’apo

2 Versdo da minuta do Projeto de Lei na lingua Guarani do povo indigena Guarani Kaiowa.
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va’'era parceriape poder publico ndive termo de cooperagao técnicas rupive ha oime
va’'era onondive ojapo jave atendimento tratativas emergenciais jave ojehu ramo mba’e
vai/hasyva hese hogape-rekohape kufiakuéra rehe, ojehecha va’era mba’éichapa oime
hesai, seguranca publica rehe, da justica ha ave rede socioassistencial rehe, Parcerias
ha acordos rupive ojejapéva organizacdo tekoha pegua ndive, policial ha Ministério
Publico Estadual ha Federal oiko ramo denuncias, ave upépe Funai ha SESAI,
tekotevé ofiembotee o direito a consulta livre ha prévia informada, oime va’'era ijoja

Convengédo 169 OIT pegua ndive.

Il — Ojejapo va’erd, nepytyvdopa guasu Rede de Apoio Multidisciplinar rupive,
Aiemongeta guasu, palestras ofiemohekorédva ha fianembo’arandu ukava mba’éichapa
ojejapo va’'era opa hagud kufakuéra jeguereko’asy, upépe oime va’era interpretes,
tekohape, omomba’e guasu va'era ave organizacbes de mulheres indigenas ha
mba’éichapa ofemba’apo upépe, ofiemopu’a va'era proposta de calendario,
Aemongeta guasu kufakuéra aty guasu rupive ko’a va’e ofiehendi'uka va’'era tekoha

pegua;

Art. 4° — Ofangareko jave delegacias especializadas ha ambuekuéra, érgdo publico,
Secretarias de Justicas, Defensorias Publicas ha Ministérios Publicos, ha heta
hendarupi ofangarekéva kufiakuéra rehe oime jave jeguereko asyhape, Tekotevé,
obrigatério, omoi upépe interpretes, he’i haicha artigos 12 Convengao 169 OIT pe; he'i
haicha artigo 8, itens 2, alineas “a” Convengdo Americana de Direitos Humanos (Pacto
de Sao Jose da Costa Rica), artigo 193 Codigo de Processo Penal, art. Ha artigo 5°
resolucéo 287 pe 25 de julho de 2019 Conselho Nacional de Justicape.

Art. 5° — Mburuvicha kuéra tekotevé omomba’e identidade indigenas ohecha kuaavo
autodeclaracdo da pessoa indigena, ha'e refidi ramo brasileiro terd mombyrygua, oiko
héga ko’angaguape, ofie’é ha nofie’éi ramo portugués, umia oime artigo. 2° resolugao
CNJ n° 287/2019 pe.

Art. 6°— Ojejapo va'erd estudo social ha pericia antropoldgica oikohape ojeguereko
asyvape, ikatu hagud omoi legislacdo, upéicharamo ndaikatui ombyai/omokangy
nande cultura ha mba’éichapa ojeiko tekohape, upéicharamo oipytyvd’ara poder

publico ha 6rgéao do poder judiciario competentes.
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§1° Ojejapo va’'erda tembiapo ikatu hagua kuhnakuéra oiporu rede de atendimento

especializado, oikdva tekohape mombyry areas urbanasgui.

82° Ojehuramo jeguerekovai ipoty ipyahuva rehe, ivaietereiva terd ndaha’éiramo,
tekotevé oime joty hendive acompanhamento psicossocial avei pehéguekuéra
imba’ejehuva. Upe mba’evai ojapdva hese itua terd ituangaramo, Mburuvicha kuéra
tekotevé ojerure pericia antropoldgica pya’e ha ofiangareko mbarete ohasa’asy rekove

ha imba’e porarehe katuete voi.

Art. 7° - Opyta facultado umi Poder Publico oiva Estado Federagdope omoihagua
termos de cooperagdo rupive entre as Defensorias estaduais e Ministérios Publicos
ojapo ha opublica hagué cartilha kuha jeguereko’asy ha lei oiva hesegua, ojehaipora
va'era tekoha peguakuéra fe’éme, ofiemosarambi va’'era mbo’erdgape ha centrais de

atendimento tesai rehegua.

§ 1° Cartilhape oiva’erd mba’e omohesakava arandu juridico, social, psicolégico ha
assisténcias social rehegua, omomba’e guasu va’era mba’éichapa ojeiko cada estado
da federacdo ha localidades, avakuéra oikéva upépe, umimba’e oime va’era
ne’éresakape oikuaa hagud mayma ha ikatu hagud omomba’e inclusdo social ha

multiplicidade de povos.

| — Ojejapo jave tembiapo juridico pegua, umi ofatendéva tekotevé katuete kufa
avakuéra. Ndaikatui ramo, kufia ndaha’éiva ava. Ndaip6ri ramo, upépe ikatu ojejapo

kuimba’e rupi.

Il — Cartilhaspe omombe’u va’era mamo pepa delegacia hyaguivéva oime, tekoha
oikbva ijypype, ha kuhaguéra ojeguereko asyvape ombohekord va'erd oheka
Delegacia de Policia Civil, katuete petei Delegacia de Atendimento a Mulher.
Peichahagui ndaipori ramo Delegacia de Atendimento a Mulher municipiope, tekotevé

omohesaka kufiape mayma delegacia tekotevé ohecha ichupe.

[Il — Cartilha tekotevé oguereko, fie’éresaka ha ikatuva, ombohekora hagua iporahape
kufiaguéra oikohape, ojapo hagua denuncia ha’epete, omombe’u pora, mba’épa
ojapoara delegada/o ha mba’éichapa ojapoara tipificagao tembiapovai, opyta hagua

lavratura Boletim de Ocorréncia (BO)pe.
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IV — Ndaikatui ramo oho petei delegaciape ojerure fiepytyvorehe, of va’'era cartilhape
ikatuha ojejapo contato telefénico Central de Atendimento a Mulherpe — ligue 180,
nderepagéai upéarehe, opahendagui ikatu, 24 horas ara ha pyhare, arete ha final de
semanare, Upéicha oiara’ave upépe kufa’ava ikatuha oheka Ministério Publico
Estadual, Promotoria de Justiga instalada rupi ofiemoiva cidadepe, omombe’u hagua
ojehu va’ekue, ojerure fepytyvd, ojehecha ha ohekombo’e hagua. Ojehu asy tuicha
ramo kufia reterehe terd ipotyrehe, ojegueraha va’erd Unidade de saude tera
hospitalpe — upépe katu ohendrt ara

Policia Civil ohecha ha ombokuatia hagua.

§ 2° - Onemor’ pora va'era, cartilha rupive, ikatuha ave ojejapo pericia antropologica,
petei rede de apoio ikatu hagua hesaka pehégue kuérape, ifiamigas/amigos ha oikéva
hendivete. Iporaha pe rede de apoio ha'e ojeko hagua voi hese ojapo rire denuncia
ojeguereko asyha hogape ha pehégue apytépe kufiarehe, upéva ikatu pehégue kuéra
ndohejai ha ndoikuaaséi ojevy jevy hogape, ikatu hagud hekopa ha oikoporamba.
Rede de apoiope oime va’'era profissionais treinados ha tekoha pegua, avei oikova
ijave pe imba’e jehuva ndive oipytyvd haguad mbarete ha pya’e. Rede omba’apo va’era
ofiondivepa 6rgdo competentes ha instituicbes especializadas ndive, regulamentacéo
apropriadas rupive, ikatu hagua ofiangareko mbarete ojeguereko asyva omoi hagua

petel hendape oiko pora ha ipy’aguapy hagua.

| — Pericia antropolégica, oiko ramo jeguereko asy, oime ramo processual terd
ndaha’éi ramo, delegacia de policia ojerure va’erd kufa’ava oguahé ramo upépe tera

ojerure ard ave requerimento rupi 6rgao kuéra ohechava guive ichupe.

Art. 8° - Ojeheja hina poder executivo, omoi hagud ambito nacional guive, numero
telefénico especifico ohendu ha oipyhy hagud denuncia kuia’ava kuéra ojeguereko
asyha, ha delegacias especializadas avei Ministério Publico, ikatuete omoi processo

de investigacao.

§1° Numero telefénico he’iva caput ko artigope tekotevé peteinte fiande retd guasu

javekue, upépe oi va’erd mbohapy digitos, ndajapagai va’era umi usuarias/usuariospe.
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§2° Tembiapo kuna’ava kuéra pegua tekotevé ojapo central de atendimento a
mulherpe, oime va’era Ministério da Mulher ryepype, oipytyvd ara ichupe Ministério
dos Povos Indigenas, representado Fundacdo Nacional dos Povos Indigenas
(FUNADpe, Ministério da Saude, representado Secretaria de Saude Indigena
(SESApe ha Ministério da Justica ha Seguranca Publica, Secretarias de Seguranca

Publica rupive.

§3° Ojejapo va’era treinamento especializado umi policia civil ha militar kuérape, ikatu
hagua oipyhy ocorréncias oiko ramo denuncia kufia’ava jeguereko asy hare, upéicha
estado kuéra ojapo ard atualizagdo ha cursos avei imersédo capacitadoras, tendota
tekoha pegua oipytyvd ard, ikatu hagud mburuvicha kuéra ofiemoaguive ha oikuaave
mba’éichapa ojeiko avakuéra hekoépe, tekohape odemarca va’ekue ryepype,

ndojedemarcai va’ekue ryepype, retomada ha ocupacéao ryepype.

Art. 9° — Ofiemoi hesakd hape dados ha disponibilizacdo mensal umi dados boletins
de ocorréncias, avei processos kufia’ava rehegua ojeguereko asyva, umiva ojapo
va’era Secretarias de Justica ha Seguranca Publica dos Estados, omondo va’era
FUNAIpe, sociedade civilpe, oime va'erd ofiondive upépe Defensorias Publicas
Estaduais ha Ministério Publicos Estaduais, ikatu hagua ojejapo bancos de dados de

fiscalizagcao oiko hagua acompanhamento mba’éichapa ojeguereko tekohape.

Paragrafo Unico: Ojejapo hagud Grupo de Trabalho ofiembyaty rire dados ha'e
facultativo FUNAI ha entidades da sociedade civilpe, umi tendota kuéra oikéva
tekohape ha oiméva pe fiemongeta guasupe, ikatu hagud omyasai mba’éichapa
oguerehata tembiapo opa haguéd jeguereko asy avei ofiemohekordava ha tembiporu

guasu justica restaurativa mba’e.

Art. 10 — OfRemoi agenda de atendimento kufia’ava ha calendario anual de eventos,
ojejapo va’'erd pochird nenangareko guasu, upéva ojejapo va’era onondivepa 6érgao
publicos onatendéva kuna’ava kuérape oiko ramo jeguereko asy guasu, lIkatu upépe
poder judiciario local, ojejapo ara in loco, caravanas mensais tekoha kuéra peguara,
upeara tekotevé omoherakuda duas semanas antecedéncias FUNAI ha agente de

saude SESAI pegua rupive.
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| — Ombojehu va’era Semana da Mulher Indigena (Kufa’ava ara), Poder Publico ojapo
va'era, upeara ojapo va’'era parcerias 6rgao da rede de enfrentamento as violéncias
contra mulher indigenas ndive avei entidades da sociedade civil ikatupyryva upéape,
upépe agente de saude da SESAI pegua ha agente da FUNAI ikatupyryva oime
va'erd, ojapo Aemongeta guasu, seminarios, rodas de didlogos ha heta upe tema
kufia’ava jeguereko asyva rehegua, kufa jejuka rehe ha ipoty po’'ose reiva rehegua.
Upépe oime ard tendota kuéra fandesy guasu, pyahu ha mitdkuéra, oiko hagua
interculturalidade arandu rehegua ha técnico, ndaikatui ard oiko palestrante pe koty

oikohape yma guive kufia ndaha’éiva avakuéra.

Il — Oiko hagua puchird, ojejapéta protocolos de atendimentos ikatu hagud omomba’e
nande teko ha Aandesy kuéra arandu avei tendota kufia’ava kuéra rupi ojejapo hagua
mayma tekoha rupi, upéicha ramo oiko pord hagud tembiapo umi agente de salde
SESAI pegua ojapdva, ha’ekuéra ojapo ara primeiras triagens das vitimas urgenteva,

omba’apo ara critério ofiemoi va’ekue tekohape avei rede de apoio multidisciplinar.

[l — Ohecha rire, kufha’ava ombohekorata ha omondéta ojehecha pordve hagué,
hemikotevé haicha, tekotevé akdi onenangareko mbarete heta rupi omomba’évo
hekoete ha ifiarandu, upépe ohecha ara ichupe ijayvu rehe voi ha avei direitos

indigenas, oihaicha Constituicdo Federalpe.

IV — Ofiemor va’erd agenda ha calendariope ojehu hagua oficinas Rede de Apoio
Multidisciplinar rupive ha poder publico estado pegua javeve, ombotuicha hagua
omomba’évo empreendedorismo feminino ha fAandeypy, omomba’évo organicidade ha
particularidades oiméva tekohape, omoipora ha oguerahava tendota kuéra kufia’ava
kuéra tekoha pegua avei kuia ofiehendu va'’ekue mutirbes de atendimentospe, ikatu
hagud ojejapo redes de economias familiares e femininas, ikatu hagud imbarete

tekojojape, ikatu hagua imbarete ha’ekuéra voi ha imembykuéra.

Art. 11 — Ko lei oiko ojepublika ara jave.

Brasilia, de de 2023.
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Mba’ére ojejapo ko lei

Ko projeto de Lei oiko ojejapo hagua heta ha ipordva tembiapo ohepy me’é
hagud omokafy hagua teko vai kufia’ava jeguereko asyva Brasilpe, upéicha ramo
ombohape tembiapora 6rgao kuérape ha instituicdo publica omyasaiva direito kufia’ava
kuéra mba’e Brasilpe, upeva oiva Constituicdo Federal de 1988pe, mba’e mbarete
omohendava direitos coletivos ha individuais dos povos originarios.

Jeguereko asy ndaha’éi fiande reko! Projeto de lei ko’ape ofiemyasaiva ikatu
hagua onangareko kufia’ava kuéra rehe omoiva hete, ijayvu ha ipy’a ofiangareko
hagud hekove rehe upéicha ave ofangarekévo tekoha rehe. Upéagui jaikuaa,
ojeguereko asyha omombe’Uva Lei Maria da Penha, jaikuaa voi kufia’ava ofiemoi voi
ojeguereko asy hape politicape, ofiangarekévagui tekoha, tekoha guasu. Upéagui,
tekotevé fianembarete contra machismo ofiemohatdva Aande rekohdpe ikatu hagua
nande re’yikuéra imbarete ha oikove.

Upéagui jahechama voi, oime hagua heta interpretes oiko ramo jeguereko asy,
oime ramo peteinte ha'e ihente kuéralifiiripe oguereko asyva jara ha omoine
ojeguereko asyva fAe’é ijapu ramo. Avei romomba’e organizagdes kufiaguéra oiméva
tekohape, upéicha fiamombarete tendota kufiakuéra ha famoi imbarete ofiangareko
haguéd ko’a mba’e rehe ifarandu rupive, ko fiemongeta kufia’ava jeguereko asyha.
Brasil yvy fianemba’e ha yvy Aandesy, ikatu hagua ndosyryvéi kufia’ava kuéra ruguy

noneguénohéi hagua, roikuave’é ha rohecha ikatu ha iporaha ko projeto de lei.

Célia Xakriaba

Deputada Federal (PSOL/MG)
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COMISSAO DE SEGURANGA PUBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO

PROJETO DE LEI N° 4381, DE 2023

Regulamenta sobre procedimentos a serem
adotados pelas delegacias de policia e demais
orgaos responsaveis para o atendimento de
mulheres indigenas vitimas de violéncias, nas
hipéteses de medidas protetivas de urgéncia
previstas na Lei n.° 11.340/2006 e Decreto
11.431/2023.

Autor: Deputada Célia Xakriaba
Relatora: Deputada Silvia Waiapi

| - RELATORIO

O Projeto de Lei n° 4381, de 2023, de autoria da Deputada Célia
Xakriaba, pretende regulamentar procedimentos a serem adotados pelas delegacias
de policia e demais 6rgaos responsaveis para o atendimento de mulheres indigenas
vitimas de violéncias.

A autora da proposicao justifica sua iniciativa pela necessidade de
implementar diretrizes basicas para combater a violéncia contra mulheres indigenas
no Brasil, orientando 6rgéos e instituicdes responsaveis pela protegdo dos direitos
dessas mulheres, conforme estabelecido pela Constituicdo Federal de 1988. O
projeto visa abranger todas as mulheres indigenas que lutam pela preservagao da
vida e do meio ambiente, reconhecendo que, além dos tipos de violéncia ja cobertos
pela Lei Maria da Penha.
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Ainda, a autora diz que o projeto de lei enfatiza medidas especificas
para aprimorar o apoio e a protecdo as mulheres indigenas vitimas de violéncia. Uma
das medidas propostas € a presenca de mais de um intérprete em casos de
violéncia, para evitar conflitos de interesse que possam surgir caso o intérprete tenha
lagcos pessoais com o0 agressor, garantindo assim a integridade e a credibilidade do

depoimento da vitima.

O Projeto, que tramitam sob o rito ordinario, esta sujeito a apreciagao
conclusiva pelas Comissdes. Foram distribuidos a Comissdo de Segurancga Publica e
Combate ao Crime Organizado e Comissdo da Amazonia e dos Povos Originarios e
Tradicionais, para exame de mérito; a Comissao de Financas e Tributagdo, para
apreciacédo da adequacao financeira e orgamentaria (art. 54 RICD); e a Comisséo de
Constituicdo e Justica e de Cidadania, para afericdo da constitucionalidade, da

juridicidade e da técnica legislativa (art. 54 RICD).

Nesta Seguranca Publica e Combate ao Crime Organizado, findo o

prazo regimental, ndo foram apresentadas emendas nesta Comisséao.

E o relatério.

Il -VOTO DA RELATORA

Cabe a esta Comissao a apreciacdo de proposi¢des, quanto ao
mérito, no que tange a questbes referentes a seu campo tematico e areas de

atividade, nos termos regimentais.

O Projeto de Lei n° 4381, de 2023, de autoria da Deputada Célia
Xakriaba, pretende assegurar a implementagao de diretrizes basicas para combater
a violéncia contra mulheres indigenas no Brasil, orientando 6rgaos e instituigdes

responsaveis pela protegcao dos direitos dessas mulheres.

A autora da proposicdo justifica sua iniciativa enfatizando medidas
especificas para aprimorar o apoio e a protegdo as mulheres indigenas vitimas de

violéncia. Uma das medidas propostas € a presenca de mais de um intérprete em
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casos de violéncia, para evitar conflitos de interesse que possam surgir caso o
intérprete tenha lagos pessoais com o agressor, garantindo assim a integridade e a

credibilidade do depoimento da vitima.

Neste ponto, apesar da louvavel ideia da Autora, discordo quanto a
necessidade de um interprete especifico, visto que raros casos de indigenas que nao
utilizam a lingua portuguesa; Mesmo assim, e garantido o fiel cumprimento da
legislagdo, propomos o substitutivo para garantir o treinamento da equipe de

atendimento a mulher indigena vitima de violéncia doméstica.

Pelas razbes expostas, na certeza do mérito e oportunidade da
proposicdo, meu voto é pela APROVACAO do Projeto de Lei n° 4381/2023, na

forma do Substitutivo anexo.

Sala das Comissoes, em de abril de 2024.

Deputada SILVIA WAIAPI

PL/AP
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COMISSAO DE SEGURANGA PUBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 4381, DE 2023

Regulamenta sobre procedimentos a serem
adotados pelas delegacias de policia e demais
orgaos responsaveis para o atendimento de
mulheres indigenas vitimas de violéncias.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Ficam estabelecidas medidas para o atendimento de mulheres
indigenas vitimas de violéncia doméstica e familiar, nas hipdteses de medidas

protetivas de urgéncia previstas na Lei n° 11.340/2006 e no Decreto n° 11.431/2023.

Art. 2° Para os fins desta lei considera-se mulher indigena aquela

que se auto identifica como tal e descendente a um povo indigena brasileiro.

Art. 3° O atendimento a mulher indigena vitima de violéncia

doméstica e familiar deve ser realizado de forma:
|. Presencial e individualizada;

Il. Respeitosa a suas crengas e valores, desde que nao afetem os
principios constitucionais;

[ll. Com a utilizacio de intérprete, quando necessario;

[\VV. Em local seguro e adequado;

V. Com a garantia de sigilo e confidencialidade das informagdes.
Art. 4° As delegacias de policia deverao:

|. Capacitar seus servidores para o atendimento a mulher indigena

vitima de violéncia doméstica e familiar;
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[l. Garantir a presenga de mais de um intérprete em casos de

violéncia, para evitar conflitos de interesse;

Ill. Traduzir esta lei, a Lei Maria da Penha e o Decreto n°
11.431/2023 para a lingua indigena local;

IV. Divulgar a Lei Maria da Penha e o Decreto n° 11.431/2023 nas

comunidades indigenas, em linguagem acessivel e adequada.

Art. 5° A mulher indigena vitima de violéncia domeéstica e familiar tera
direito a:

|. Ser recebida por um servidor capacitado para o atendimento a

mulher indigena vitima de violéncia doméstica e familiar;
[l. Narrar os fatos sem interrupgdes ou constrangimentos;
[ll. Ter sua palavra traduzida fielmente pelo intérprete;
IV. Ter suas informagdes pessoais mantidas em sigilo;

V. Solicitar medidas protetivas de urgéncia, nos termos da Lei Maria
da Penha;

VI. Receber orientagdo juridica e psicologica;

VII. Ser acompanhada por um familiar ou representante da
comunidade indigena, se desejar.

Art. 6° A mulher indigena vitima de violéncia domeéstica e familiar tera

direito a acompanhamento e protecao por parte do Estado, por meio de:
|. Medidas protetivas de urgéncia, nos termos da Lei Maria da Penha;
Il. Servigos de assisténcia social;
lll. Programas de apoio psicolégico e social;
IV. Medidas de segurancga publica;

V. Acbes de protecado territorial, em articulagdo com os 6rgaos

responsaveis pela prote¢cao das terras indigenas.

Camara dos Deputados, Anexo IV, Gabinete 333 — CEP 70160-9000
Fones: (61) 3215-5333 — 3215-3333
dep.silviawaiapi@camara.leg.br
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CAMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete Deputada Silvia Waiépi

Art. 7° Os 6rgaos publicos responsaveis pela implementagao desta
lei deverao promover a articulagdo entre si e com as comunidades indigenas, a fim
de garantir a efetividade dos direitos das mulheres indigenas vitimas de violéncia

doméstica e familiar.

Sala das Comissodes, em de abril de 2024.

Deputada SILVIA WAIAPI

PL/AP
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CAMARA DOS DEPUTADOS

COMISSAO DE SEGURANGA PUBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO

PROJETO DE LEI N° 4.381, DE 2023

Il - PARECER DA COMISSAO

A Comissao de Seguranca Publica e Combate ao Crime
Organizado, em reunido extraordindria realizada hoje, mediante votagdo ocorrida por
processo simbolico, opinou pela aprovacao do Projeto de Lei n° 4.381/2023, com
substitutivo nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Silvia Waiapi.

Registraram presenca a reunido os seguintes membros:

Alberto Fraga - Presidente, Coronel Meira e Delegado Fabio
Costa - Vice-Presidentes, Alfredo Gaspar, Aluisio Mendes, Coronel Assis, Coronel
Telhada, Delegada Adriana Accorsi, Delegada Ione, Delegada Katarina, Delegado
Caveira, Delegado da Cunha, Delegado Matheus Laiola, Delegado Palumbo, Delegado
Paulo Bilynskyj, Gilvan da Federal, Luciano Azevedo, Otoni de Paula, Pastor Henrique
Vieira, Reginaldo Lopes, Sargento Fahur, Sargento Gongalves, Sargento Portugal,
Tadeu Veneri, Thiago Flores, Zucco, Albuquerque, Delegado Marcelo Freitas,
Delegado Ramagem, Dr. Allan Garcés, Duda Salabert, Eduardo Bolsonaro, Junio
Amaral, Marcos Pollon, Osmar Terra, Roberto Monteiro Pai, Rodolfo Nogueira e Silvia
Waiapi.

Sala da Comissao, em 14 de maio de 2024.

Deputado ALBERTO FRAGA
Presidente
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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSAO AO PROJETO DE
LEI N° 4.381 DE 2023

Regulamenta sobre procedimentos a
serem adotados pelas delegacias de policia
e demais 0Orgaos responsaveis para O
atendimento de mulheres indigenas vitimas
de violéncias.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Ficam estabelecidas medidas para o atendimento de
mulheres indigenas vitimas de violéncia doméstica e familiar, nas hipoteses de
medidas protetivas de urgéncia previstas na Lei n°® 11.340/2006 e no Decreto n°
11.431/2023.

Art. 2° Para os fins desta lei considera-se mulher indigena
aquela que se auto identifica como tal e descendente a um povo indigena

brasileiro.

Art. 3° O atendimento a mulher indigena vitima de violéncia

doméstica e familiar deve ser realizado de forma:
|. Presencial e individualizada;

Il. Respeitosa a suas crencgas e valores, desde que nao afetem

os principios constitucionais;
[ll. Com a utilizagao de intérprete, quando necessario;
IV. Em local seguro e adequado;

V. Com a garantia de sigilo e confidencialidade das
informacoes.

Art. 4° As delegacias de policia deverao:

|. Capacitar seus servidores para o atendimento a mulher

indigena vitima de violéncia doméstica e familiar;

[I. Garantir a presenca de mais de um intérprete em casos de

violéncia, para evitar conflitos de interesse;
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[ll. Traduzir esta lei, a Lei Maria da Penha e o Decreto n°

11.431/2023 para a lingua indigena local;

IV. Divulgar a Lei Maria da Penha e o Decreto n° 11.431/2023

nas comunidades indigenas, em linguagem acessivel e adequada.

Art. 5° A mulher indigena vitima de violéncia doméstica e
familiar tera direito a:

|. Ser recebida por um servidor capacitado para o atendimento

a mulher indigena vitima de violéncia doméstica e familiar;
[I. Narrar os fatos sem interrupgdes ou constrangimentos;
[ll. Ter sua palavra traduzida fielmente pelo intérprete;
IV. Ter suas informagdes pessoais mantidas em sigilo;

V. Solicitar medidas protetivas de urgéncia, nos termos da Lei
Maria da Penha;

VI. Receber orientagao juridica e psicologica;

VIl. Ser acompanhada por um familiar ou representante da
comunidade indigena, se desejar.

Art. 6° A mulher indigena vitima de violéncia doméstica e
familiar tera direito a acompanhamento e protecdo por parte do Estado, por

meio de:

I. Medidas protetivas de urgéncia, nos termos da Lei Maria da
Penha;

Il. Servicos de assisténcia social;
lll. Programas de apoio psicoldgico e social;
IV. Medidas de seguranga publica;

V. Agbes de protecgao territorial, em articulagdo com os 6rgaos

responsaveis pela prote¢ao das terras indigenas.

Art. 7° Os 6rgaos publicos responsaveis pela implementacao
desta lei deverao promover a articulacdo entre si e com as comunidades

2
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ARA DOS DEPUTADOS
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indigenas, a fim de garantir a efetividade dos direitos das mulheres indigenas

vitimas de violéncia doméstica e familiar.

Sala das Comissoes, em 14 de maio de 2024.

Dep. Alberto Fraga (PL/DF)
Presidente da CSPCCO
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